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OFÍCIO-CIRCULAR N° 99/2018. Em 8 de novembro de 2.018. 

ASSUNTO: Ordem do Dia da sessão ordinária de 13 de novembro de 2.018. 

Senhor Vereador: 

Temos satisfação de participar a Vossa Excelência que a 
pauta da ORDEM DO DIA da sessão ordinária regimentalmente designada para a 
próxima terça-feira, 13 de novembro, com início às 19 horas, será constituída pela 
apreciação, até final deliberação, das matérias seguintes: 

1. PROJETO DE LEI N° 64/2018 - DISPÕE SOBRE O CA-
DASTRO E CONTROLE DE VEÍCULOS COM TRAÇÃO ANIMAL NO MUNICÍPIO 
DE BIRIGUI (autoria do Prefeito Municipal); 

2. PROJETO DE LEI N° 144/2018 - DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DE CADERNETA DE VACINAÇÃO 
PARA MATRÍCULA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BIRIGUI (autoria do 
Prefeito Municipal); 

3. PROJETO DE LEI N° 153/2018 - INSTITUI O DIA MUNI-
CIPAL DO SAMBA NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI (autoria do Prefeito Municipal); 

4. PROJETO DE LEI N° 157/2018 - AUTORIZA O MUNICÍ-
PIO DE BIRIGUI ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NOS TERMOS DO 
ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL N° 4.320/1964 PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
CONSIGNADAS NA LEI N° 6.488/2017 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018, NA LEI N° 
6.383/17 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2018 E NA LEI N° 
6430/2017 - PLANO PLURIANUAL-PPA DE 2018 A 2021 E ALTERAÇÕES, E PRO-
VIDENCIAS CORRELATAS (autoria do Prefeito Municipal); 

5. PROJETO DE LEI N° 158/2018 - DISPÕE SOBRE O 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - S.I.M. DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI, NOS 
TERMOS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (autoria do Prefeito 

Municipal);
6. PROJETO DE LEI N° 159/2018 - REVOGA PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ART. 63 DA LEI N° 3.040, DE 27 DE SETEMBRO DE 1993 (autoria do 

Prefeito Municipal); 
7. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 12/2018 - AL-

TERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 32 DE 17 DE SETEMBRO DE 
2010 . 1° turno de discussão e votação (autoria do Prefeito Municipal); 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima 

e distinto apreço, subscrevemo-nos. 
Atenciosamente, 

VALDEMIR FREDERICO, 
PRESIDENTE 


